
PODER JUDICIÁRIO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA
PORTARIA N9 1284 ,DE 17 DE JULHO DE 1990.

o DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRlBGXAL DE JllS
TIÇA, no uso de suas atribuições legais, resolve

D I S P E N S A R, a partir de 16 de julho de 1990, CARLllS
ALBERTO BERRONDO, Agente de Telecomunicações e Eletricid~dc. CJ~~~L

ESPECIAL, Referincia NI.32, da subscituiç;o que vem exercPI1Jo ao ~u

pervisor da Seç~o de Copa, da Subsecretaria de Comunicaç~o ~ Adlnitli;
traç~o de Edificios, em virtude da dispensa de ~ilson BarbosG. .

PUBL!Q1!E-SE. REc;)STRE-S~. CU1·lPRA-SE.
,"/.,',:'"

EMloIO RODRIGUES CARREIRA
DIRETOR-GERAL

   Esse texto não substitui o publicado no BS 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 15, p. 29, 31 jul. 1990.


